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PUBLICAÇÃO DE PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC”  - JULHO  DE 2018 

 

PORTARIA N°. 317/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Carteiras de Habilitação, sendo 

uma Tipo 2 e outra Tipo 3 (VE) de Douglas Giovanni Diaz Sacchetti. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para 

fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 03 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 318/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos;  (1) Carteira de Habilitação, Tipo 5  

(VE) de Lester Jose Medina Lopez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 03 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 319/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria C  (CUBA) de Enrique Cruz Gonzalez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização 

no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 03 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                                                      

 

 

PORTARIA N°. 320/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Registros de Nascimento de Vircelia 

Doritza Morales Ferreira e Mauka Carolina Morales Ferreira. Documento este requerido pelo (a) pai senhor José 

Rosa Ferreira, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 321/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento; (1) 

Passaporte; (1) Atestado de Solteirismo (ARGENTINA) de Liza Jorgelina Albarracin Diaz. Documento este 

requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 04 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 322/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Partida de Nascimento 

(BRASIL); (1) Passaporte (BRASIL); (1) Partida de Nada Consta de Antecedentes (BRASIL) de Wanderleia da 

Silva Reis. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 323/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE);                

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE) de Gabriel Isaac Machado Colmenares. Documento este requerido pelo 

(a) mãe, para fins de legalização no Brasil. 

 Boa Vista–RR, 04 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 324/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 5º (VE) de Santos Humberto Ramirez Guarniz. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 04 de julho de 2018. 

 NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

 Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 325/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Luis Manuel Arevalo Rodriguez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 05 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA Secretário Geral da JUCERR                                                  

PORTARIA N°. 326/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 4º (VE) de Carlo José Sorrentino Ornaque. Documento este requerido pelo (a) mesmo para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 06 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 327/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 5º (VE) referente ao Brasil Categoria E, de Jonathan José Patiño Peñuela. Documento este requerido pelo 

(a) mesmo para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 06 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 328/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 3º (VE) referente ao Brasil Categoria B, de Karina Teran Radzevicius. Documento este requerido pelo (a) 

mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 06 de julho de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 329/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 
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Categoria 3º (VE) de Flor Mercedes Coronado Paucar. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 330/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria A, B, C, D e E (CUBA) de Antonio Carrillo Gonzalez. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins 

de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 13 de julho de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA Secretário Geral da JUCERR                                                  

PORTARIA N°. 331/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 3º (VE) Luis Alejandro Millan Marin. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 332/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação categoria 

B (CUBA) de Daliana Mayusi Pérez Hidalgo. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 11 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 333/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação B 

(CUBA) de Lino Barroto Ravelo. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil.                            

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 334/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   
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Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação B, 

C, D (CUBA) de Narciso Dixon Jorlen. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 335/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE), 

(1) Histórico Escolar do Ensino Básico (VE), de Maria Priscila Gutierrez Colina e (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Pedro Otoniel Gutierrez Colina. Documento este requerido pelo Pai Pedro Roberto Gutierrez Guevara, para fins de 

legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA  

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 336/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carta de Solteira 

(COLOMBIA) de Sandra Milena Sanguino Chona. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 337/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação categoria 

B (CUBA) de Yaumel Edelmiro Ramirez Camacho. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 338/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação categoria 

Tipo 3 (VE) de Jonathan Jose Queiroz Vasquez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização 

no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

 Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 339/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação categoria 

Tipo 3 (VE) de Maria de Fatima Gabriela Fernandes Gonzalez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins 

de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 340/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação categoria 

Tipo 5 (VE) de Antonio Jose Maciel Rodriguez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. NAHAS FIGUEIREDO ABDALA Secretário Geral da JUCERR              

                                     

PORTARIA N°. 341/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação categoria 

Tipo 3 (VE) de Jingkang Feng. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 342/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Autorização para Conduzir o 

Veículo no Território Nacional e Internacional. Documento este requerido pelo (a) Empresa V.S. COM. DE 

AUTOMOVEIS EIRELLI EPP para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 17 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 343/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Franklin Rivas. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
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Boa Vista–RR, 19 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 344/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 5° 

(VE) de Gerardo Antonio Peña. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 19 de julho de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 345/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria Terceira (VE) Referente no Brasil Categoria B, de Mario José Garcia Medina. Documento este requerido 

pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 19 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 346/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE) e 

(1) Constancia de Solteira, de Mariana José González Guerra. Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 19 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR  

                                                 

PORTARIA N°. 347/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 

(VE) de Eroino Castillo. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 25 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 348/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 
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NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificado de Apenais 

(CUBA), (1) Certificado de Registro Profissional de Medico (CUBA), (1) Diploma de Doutor em Medicina 

(CUBA), Histórico Acadêmico em Medicina (CUBA), (1) Carteira de Habilitação (CUBA) de Alexei Rojas Estevez. 

Documento este requerido pelo (a) mesma para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 349/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação De 

Conduzir Moto (CUBA) de Jose Carlos Pérez Espinoza. Documento este requerido pelo (a) mesmo(a) para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 350/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 3° (VE) de Ana Carolina Verdun. Documento este requerido pelo (a) mesmo(a) para fins de legalização no 

Brasil. Boa Vista–RR, 25 de julho de 2018.NAHAS FIGUEIREDO ABDALA Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 351/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carta de Solteiro (VE), (1) 

Ata de Nascimento (VE) de Arquimedes Jesus Sanchez Basanta. Documento este requerido pelo (a) mesmo(a) para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 25 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR 

                                                  

PORTARIA N°. 352/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Francesa 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Declaração de Solteiro 

(HAITI) de Marie Wendia Samson. Documento este requerido pelo (a) mesmo(a) para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 353/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Francesa 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Declaração de Solteiro 

(HAITI) de Francknel Clairisier. Documento este requerido pelo (a) mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.                    

Boa Vista–RR, 26 de julho de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 354/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 4°(VE), Referente ao Brasil Categoria D de Jose Ramon Gallegos Lugo. Documento este requerido pelo 

(a) mesmo(a) para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 26 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 355/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE) de 

Carlos Rene Jaramillo Muñoz, (1) Ata de Nascimento (VE) de Normerys Victoria Arciniegas Garcia, (1) Ata de 

Nascimento (VE) de Aaron Rene Jaramillo Arciniegas, (1) Ata de Nascimento (VE) e (1) Histórico Escolar do 

Ensino Básico (VE)  de Alexandra Rennymar Jaramillo Arciniegas. Documento este requerido pelo (a) Sr. Carlos 

Rene Jaramillo Muñoz para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 356/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Antecedentes 

Criminais de Yuslaine Perez Moya, (1) Certidão de Antecedentes Criminais De Luis Alberto Aguilar Artiles. 
Documento este requerido pelo (a), Sra. Yuslaine Perez Moya para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 357/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   
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Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação 

Categoria 5º (VE), referente ao Brasil Categoria “E”, de   Jesus Rafael Cordova Arias. Documento este requerido 

pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 31 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR        

                                           

PORTARIA N°. 358/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificação de 

Nascimento (CUBA); (1) Certificação de Solteiro (CUBA) de Jorge Félix Alvarez Díaz. Documento este requerido 

pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 31 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 359/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Ata de Nascimento (VE);   

(1) Histórico Escolar de Ensino Básico (VE) de Ana Emely Acevedo Veneziano. Documento este requerido pelo (a) 

Senhora Amalia Veneziano, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 31 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

 

PORTARIA N°. 360/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na 

Instrução Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento e Declaração 

de Estado Civil de Roberthson Oswaldo Marcano Ruiz. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 31 de julho de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR 


